
PRESIDÊNCIA/SGM
Projeto de Lei Complementar n. 108/2021.  
Em

      Revejo o despacho de distribuição dado ao Projeto de Lei
Complementar n. 108/2021, para incluir como competentes quanto ao
seu mérito as Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural e de Trabalho.

Em razão da distribuição a mais de quatro Comissões de
mérito,  determino  a  criação  de  Comissão Especial  para analisar  a
matéria, conforme o disposto no inciso II do art. 34 do RICD.

Publique-se.

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PLP N.  108/2021:  CAPADR,
CTRAB, CDE, CICS, CFT (mérito e art. 54 do RICD) e CCJC (art. 54
do RICD). Proposição sujeita à apreciação do Plenário. Regime de
tramitação: urgência (art. 155 do RICD)].

HUGO MOTTA
Presidente

CÂMARA DOS DEPUTADOS

31
15

23
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3115236
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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